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CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE AUMENTO DE CARGA ELÉTRICA  
 
 

CONTRATO Nº: 058/2025/CPL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 016/2025 
 
PROCESSO Nº 0232/2025 
 
Pelo presente contrato, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado do Rio de Janeiro, pelo seu Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ nº 13.828.365/0001-50, com sede nesta cidade na Rua Alfredo Chaves, 92, Centro, 
Sumidouro/RJ, neste ato representado pela Secretária a Sra. Fabíola da Silva Wernech, brasileira, R.G. n° 20.486.291-6 
DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n° 109.117.647-71, residente em Carmo/RJ, doravante denominada CONTRATANTE e 
por outro lado à firma B&M SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 32.535.680/0001-34, com 
sede à Rua Coronel Jose Olimpio de Carvalho, 496 - Cordeiro - RJ, neste ato representado por Bruno Maia Lopes, inscrito 
no CPF sob o nº 157.486.707-55, residente em Cordeiro - RJ, doravante CONTRATADA, em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 2021 e com fundamento no Procedimento Licitatório realizado em 09/04/2025 na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2025, Processo Administrativo nº 0232/2025, firmam o presente contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE AUMENTO 
DE CARGA ELÉTRICA, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e demais 
documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 
instrumento contratual. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM CATÁLOGO CÓDIGO  

ESPECIFICAÇÃO: LOTE 02 - AUMENTO DE CARGA 
ELÉTRICA E LIGAÇÃO DE APARELHOS 

ESPECÍFICOS NO HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO 
PEREIRA MARTINS 

UND QUANT Valor Unit Valor Total  

ETAPA 
A: 

    MOBILIZAÇÃO         

01 EMOP 02.020.0001-A 
PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA 
PUBLICA,INCLUSIVE PINTURA E SUPORTES DE 
MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 03,75 574,12 2.152,95 

            Subtotal>> 2.152,95 

ETAPA 
B: 

    DEMOLIÇÕES         

02 EMOP 05.001.0070-A 
REMOCAO DE PAVIMENTACAO DE LAJOTAS DE 
CONCRETO,ALTAMENTE 
VIBRADO,INTERTRAVADO,PRE-FABRICADO 

M2 75,00 7,00 525,00 

03 EMOP 05.001.0001-A 
DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES 
COM EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO 
CANTEIRO DE SERVICO 

M3 00,10 273,90 27,39 

04 EMOP 03.001.0001-B 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA EM MATERIAL 
DE 1ª CATEGORIA (A(AREIA,ARGILA OU 
PICARRA),ATE 1,50M DE 
PROFUNDIDADE,EXCLUSIVE ESCORAMENTO E 
ESGOTAMENTO 

M3 21,50 68,16 1.465,44 

05 EMOP 05.001.0002-B 

DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO ARMADO 
COMPREENDENDO PILARES,VIGAS E LAJES,EM 
ESTRUTURA APRESENTANDO POSICAO 
ESPECIAL,INCLUSIVE EMPILHAMENTO LATERAL 
DENTRO DO CANTEIRO DE SERVICO 

M3 00,04 379,00 15,16 

06 EMOP 05.001.0155-A 

RETIRADA DE TRANSFORMADOR DO LOCAL EM 
QUE SE ENCONTRA INSTALADO,INCLUSIVE 
DESLIGAMENTOS ELETRICOS,EXCLUSIVE 
EQUIPAMENTOPARA CARGA E DESCARGA EM 
CAMINHAO E TRANSPORTE 

UN 01,00 407,01 407,01 

            Subtotal>> 2.440,00 

ETAPA 
C: 

    SERVIÇOS COMPLEMENTARES         
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07 EMOP 19.004.0081-C 

GUINDAUTO COM CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 
EM TORNO DE 4T A APROXIMADAMENTE 2,00M E 
ALCANCE MAXIMO VERTICAL(DO SOLO)A 
APROXIMADAMENTE 8,00M,ANGULO DE GIRO DE 
180º,MONTADO SOBRE CHASSIS DE 
CAMINHAO,EXCLUSIVE ESTE.SAO CONSIDERADOS 
DOIS AJUDANTES,EXCLUSIVE OPERADOR QUE E 
CONSIDERADO O MOTORISTA DO CAMINHAO 

H 08,00 66,40 531,20 

08 EMOP 19.004.0004-C 
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO 
TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 
MOTORISTA 

H 08,00 221,52 1.772,16 

09 EMOP 04.020.0122-A 

TRANSPORTE DE ANDAIME 
TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA DE 
PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME,EXCLUSIVE 
CARGA,DESCARGA E TEMPO DEESPERA DO 
CAMINHAO(VIDE ITEM 04.021.0010) 

M2XKM 450,00 0,21 94,50 

10 EMOP 04.021.0010-A 

CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME 
TUBULAR,INCLUSIVE TEMPO DE ESPERA DO 
CAMINHAO,CONSIDERANDO-SE A AREA DE 
PROJECAO VERTICAL 

M2 07,50 1,04 7,80 

11 EMOP 05.006.0001-B 

LOCACAO DE ANDAIME COM ELEMENTOS 
TUBULARES SOBRE SAPATAS 
FIXAS,CONSIDERANDO-SE A AREA DA PROJECAO 
VERTICAL DO ANDAIME EPAGO PELO TEMPO 
NECESSARIO A SUA UTILIZACAO,EXCLUSIVE 
TRANSPORTE DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATE 
A OBRA,PLATAFORMA OU PASSARELA DE 
PINHO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 
ANDAIMES 

M2XMES 07,50 42,02 315,15 

12 EMOP 05.008.0001-A 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME COM 
ELEMENTOS TUBULARES,CONSIDERANDO-SE A 
AREA VERTICAL RECOBERTA 

M2 75,00 8,02 601,50 

13 EMOP 01.050.0711-A 
MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR TECNICO,PARA 
SERVICOS DE CONSULTORIADE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

MES 01,00 5.028,22 5.028,22 

14 EMOP 05.105.0112-A 
MAO-DE-OBRA DE ELETRICISTA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

MES 01,00 4.738,43 4.738,43 

            Subtotal>> 13.088,96 

ETAPA 
D: 

    ESTRUTURAÇÃO         

15 EMOP 06.069.0020-A 

DUTO ANELAR FLEXIVEL,NA COR CINZA 
CONCRETO,SINGELO,DE POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE(PEAD),PARA PROTECAO DE 
CONDUTORES ELETRICOS,COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 3",SENDO O DIAMETRO INTERNODE 
76,0MM,COM FIO GUIA DE ACO E FORNECIDO COM 
2 PLUGUES(TAMPOES)NAS 
EXTREMIDADES,LANCADO DIRETAMENTE NO 
SOLO,INCLUSIVE CONEXOES E KIT VEDACAO 

M 150,00 23,90 3.585,00 

16 EMOP 06.086.0010-A 

EMBASAMENTO PARA TUBULACAO DE 
ESGOTOS,EM CONCRETO SIMPLES,COM 
TRANSPORTE HORIZONTAL E CONSIDERADO PARA 
PROFUNDIDADE DE VALAS ATE 3,00M 

M3 03,75 555,68 2.083,80 

17 EMOP 03.011.0015-B 
REATERRO DE VALA/CAVA COM MATERIAL DE BOA 
QUALIDADE,UTILIZANDO VIBRO COMPACTADOR 
PORTATIL,EXCLUSIVE MATERIAL 

M3 22,50 26,60 598,50 

18 EMOP 08.020.0030-A 

ASSENTAMENTO DE ARTEFATO DE 
CONCRETO,SOBRE COLCHAO DE PO-DE-
PEDRA,AREIA OU MATERIAL EQUIVALENTE,COM 
FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS,EXCLUSIVE O ARTEFATO DE 
CONCRETO,INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

M2 75,00 76,17 5.712,75 

19 SINAPI 97892 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. 
AF_12/2020 

UN 01,00 250,55 250,55 

20 EMOP 15.036.0076-A 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSQUEAVEL DE 
3",INCLUSIVE CONEXOESE EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M 12,00 32,56 390,72 

21 EMOP 15.003.0397-A 

ABRACADEIRA DE FIXACAO,TIPO 
COPO,ESTAMPADA EM CHAPA DE 
FERROZINCADA,COMPOSTA DE 
CANOPLA,PARAFUSOS E ABRACADEIRAS 
PROPRIAMENTE DITA,NO DIAMETRO 
3".FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 10,00 15,68 156,80 

22 EMOP 15.008.0140-A 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREENDENDO:PREPARO,CO
RTE E ENFIACAO EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 
185MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 400,00 171,62 68.648,00 
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            Subtotal>> 81.426,12 

ETAPA 
E: 

    AUMENTO DE CARGA         

23 EMOP 15.011.0074-A 
SUBESTACAO SIMPLIFICADA,PADRAO LIGHT,COM 
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE 300KVA,13,8V-
220/127V,EXCLUSIVE CABINE DE MEDICAO 

UN 01,00 55.108,04 55.108,04 

24 EMOP 15.009.0140-A 
CABO SOLIDO DE COBRE ELETROLITICO 
NU,TEMPERA MOLE,CLASSE 2,SECAO CIRCULAR 
DE 35MM2.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 20,00 30,47 609,40 

25 EMOP 15.007.0204-A 
HASTE PARA ATERRAMENTO,DE COBRE DE 3/4" 
(19MM),COM 3,00M 
DECOMPRIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 06,00 105,99 635,94 

26 EMOP 15.017.0230-A 

CONECTOR FABRICADO EM BRONZE PARA 
ATERRAMENTO,PARA FIXACAO DE UM OU DOIS 
CONDUTORES A SUPERFICIE PLANA,PARA CABOS 
COM BITOLAS DE 6 A 35MM2.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 06,00 97,60 585,60 

27 SINAPI 97891 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_12/2020 

UN 06,00 250,55 1.503,30 

28 EMOP 15.007.0617-A 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 
800A,85KA,MODELO CAIXAMOLDADA,TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 01,00 3.177,99 3.177,99 

29 EMOP 15.007.0617-A 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 
800A,85KA,MODELO CAIXAMOLDADA,TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 01,00 3.177,99 3.177,99 

30 EMOP 15.007.0608-A 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 125 
A 160A,50KA,MODELOCAIXA MOLDADA,TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 01,00 353,58 353,58 

31 EMOP 15.007.0517-A 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA,150A,PARA DISJUNTORES TERMO-
MAGNETICOS UNIPOLARES,DE EMBUTIR,COM 
PORTA E BARRAMENTOS DE FASE,NEUTRO E 
TERRA,TRIFASICO,PARA INSTALACAO DE ATE 50 
DISJUNTORES COM DISPOSITIVO PARA CHAVE 
GERAL.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 01,00 1.629,10 1.629,10 

            Subtotal>> 66.780,94 

ETAPA 
F: 

    INSTALAÇÃO DE TOMÓGRAFO         

32 EMOP 18.050.0135-A 

SINALEIRO DE SOBREPOR PORTA DE 
ENFERMARIA,SALAS CIRURGICAS ECENTROS 
CIRURGICOS,COM SISTEMA LUMINOSO NAS 
CORES VERDE E VERMELHO,FIXADO SOBRE CAIXA 
4"X2" OU 4"X4" EMBUTIDA NA 
PAREDE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 01,00 258,79 258,79 

33 SINAPI 101904 
CONTATOR TRIPOLAR I NOMIMAL 95A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 01,00 1.155,28 1.155,28 

34 SINAPI 101896 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 200A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 01,00 606,39 606,39 

35 SINAPI 93661 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 03,00 54,57 163,71 

36 EMOP 15.007.0529-A 

DISJUNTOR/INTERRUPTOR DIFERENCIAL 
RESIDUAL(DDR),CLASSE 
AC,4POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)125AX415V,SENSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 02,00 757,06 1.514,12 

37 EMOP 15.007.0531-A 
FUSIVEL DIAZED,DE 10A,COM BASE,TAMPA,ANEL E 
PARAFUSO DE AJUSTE.FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 02,00 75,28 150,56 

38 EMOP 15.007.0532-A 
FUSIVEL DIAZED,DE 16A,COM BASE,TAMPA,ANEL E 
PARAFUSO DE AJUSTE.FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 04,00 65,14 260,56 

39 EMOP 15.007.0642-A 

DISPOSITIVO DE PROTECAO CONTRA SURTO 
(DPS),CLASSE II,1 POLO,TENSAO 175V,CORRENTES 
APROXIMADAS DE DESCARGA NOMINAL E MAXIMA 
DE 20KA E 45KA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 04,00 59,17 236,68 

40 EMOP 15.007.0686-A 
CHAVE BLINDADA,TRIPOLAR,DE 250V,DE 
200A.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 01,00 3.911,11 3.911,11 

41 EMOP 15.017.0331-A 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E 
PORCAFABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
50MM2.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 07,00 28,93 202,51 

42 EMOP 15.017.0332-A 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E 
PORCAFABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
70MM2.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 05,00 37,72 188,60 
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43 EMOP 15.017.0320-A 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E 
PORCAFABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
10MM2.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 13,00 18,37 238,81 

44 EMOP 15.015.0251-A 

INSTALACAO DE PONTO DE 
TOMADA,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 VARASDE 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",18,00M DE 
FIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADA DE 
SOBREPOR 2P+T,10A,PADRAO BRASILEIRO 

UN 03,00 300,12 900,36 

45 EMOP 15.015.0256-A 

INSTALACAO DE PONTO DE 
TOMADA,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 VARASDE 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",18,00M DE 
FIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADA DE 
SOBREPOR 2P+T,20A,PADRAO BRASILEIRO,COM 
PLACA FOSFORESCENTE 

UN 02,00 301,30 602,60 

46 EMOP 15.015.0203-A 

INSTALACAO DE PONTO DE TELEFONE E 
LOGICA,COMPREENDENDO:2 VARAS DE 
ELETRODUTO DE 3/4",CONEXOES E 
CAIXAS,EXCLUSIVE CABOS OU FIOS 

UN 02,00 226,18 452,36 

47 EMOP 18.037.0200-A 

SONOFLETOR ACUSTICO DE EMBUTIR 
COMPLETO,CASADOR DE 
IMPEDANCIA,POTENCIOMETRO DE VOLUME E 
ALTO FALANTE DE 6" DE 25W RMS,INCLUSIVE 
PLUGS,TERMINAIS E CONECTORES,EXCLUSIVE 
FIOS E INSTALACAO DO PONTO (VIDE ITEM 
15.015.0400).FORNECIMENTO E COLOCACAO. 

UN 01,00 125,93 125,93 

48 EMOP 15.015.0400-A 

INSTALACAO DE PONTO PARA SONOFLETOR DE 
TETO SOBRE REBAIXO APARTIR DA 
ELETROCALHA/PERFILADO,EXCLUSIVE 
SONOFLETOR (VIDE ITEM 18.037.0200) E 
FIOS,INCLUSIVE ACESSORIOS DE FIXACAO 

UN 01,00 252,55 252,55 

49 EMOP 15.018.0469-A 

ELETROCALHA PERFURADA,SEM TAMPA,TIPO 
"U",200X50MM,TRATAMENTOSUPERFICIAL PRE-
ZINCADO A QUENTE,INCLUSIVE 
CONEXOES,ACESSORIOS E FIXACAO 
SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 10,00 91,41 914,10 

50 EMOP 15.018.0511-A 

ELETROCALHA PERFURADA,COM TAMPA,TIPO 
"U",200X100MM,TRATAMENTO SUPERFICIAL PRE-
ZINCADO A QUENTE,INCLUSIVE 
CONEXOES,ACESSORIOS E FIXACAO 
SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 20,00 119,58 2.391,60 

            Subtotal>> 14.526,62 

ETAPA 
G: 

    INSTALAÇÃO DO RAIO X         

51 EMOP 18.050.0135-A 

SINALEIRO DE SOBREPOR PORTA DE 
ENFERMARIA,SALAS CIRURGICAS ECENTROS 
CIRURGICOS,COM SISTEMA LUMINOSO NAS 
CORES VERDE E VERMELHO,FIXADO SOBRE CAIXA 
4"X2" OU 4"X4" EMBUTIDA NA 
PAREDE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 01,00 258,79 258,79 

52 SINAPI 101903 
CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 38A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 01,00 320,84 320,84 

53 SINAPI 101893 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 01,00 87,53 87,53 

54 SINAPI 93661 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 03,00 54,57 163,71 

55 EMOP 15.007.0526-A 

DISJUNTOR,INTERRUPTOR DIFERENCIAL 
RESIDUAL(DDR),CLASSE 
AC,4POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)63AX415V,SENSIBILIDADE30MA/300MA.
FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 02,00 155,81 311,62 

56 EMOP 15.007.0531-A 
FUSIVEL DIAZED,DE 10A,COM BASE,TAMPA,ANEL E 
PARAFUSO DE AJUSTE.FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 02,00 75,28 150,56 

57 EMOP 15.007.0532-A 
FUSIVEL DIAZED,DE 16A,COM BASE,TAMPA,ANEL E 
PARAFUSO DE AJUSTE.FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 04,00 65,14 260,56 

58 EMOP 15.007.0642-A 

DISPOSITIVO DE PROTECAO CONTRA SURTO 
(DPS),CLASSE II,1 POLO,TENSAO 175V,CORRENTES 
APROXIMADAS DE DESCARGA NOMINAL E MAXIMA 
DE 20KA E 45KA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 04,00 59,17 236,68 

59 EMOP 15.007.0682-A 
CHAVE BLINDADA,TRIPOLAR,DE 250V,DE 
60A.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 01,00 614,14 614,14 

60 EMOP 15.017.0331-A 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E 
PORCAFABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
50MM2.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 07,00 28,93 202,51 
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61 EMOP 15.017.0332-A 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E 
PORCAFABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
70MM2.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 05,00 37,72 188,60 

62 EMOP 15.017.0320-A 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E 
PORCAFABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
10MM2.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 13,00 18,37 238,81 

63 EMOP 15.015.0251-A 

INSTALACAO DE PONTO DE 
TOMADA,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 VARASDE 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",18,00M DE 
FIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADA DE 
SOBREPOR 2P+T,10A,PADRAO BRASILEIRO 

UN 03,00 300,12 900,36 

64 EMOP 15.015.0256-A 

INSTALACAO DE PONTO DE 
TOMADA,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 VARASDE 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",18,00M DE 
FIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADA DE 
SOBREPOR 2P+T,20A,PADRAO BRASILEIRO,COM 
PLACA FOSFORESCENTE 

UN 02,00 301,30 602,60 

65 EMOP 15.015.0203-A 

INSTALACAO DE PONTO DE TELEFONE E 
LOGICA,COMPREENDENDO:2 VARAS DE 
ELETRODUTO DE 3/4",CONEXOES E 
CAIXAS,EXCLUSIVE CABOS OU FIOS 

UN 02,00 226,18 452,36 

66 EMOP 18.037.0200-A 

SONOFLETOR ACUSTICO DE EMBUTIR 
COMPLETO,CASADOR DE 
IMPEDANCIA,POTENCIOMETRO DE VOLUME E 
ALTO FALANTE DE 6" DE 25W RMS,INCLUSIVE 
PLUGS,TERMINAIS E CONECTORES,EXCLUSIVE 
FIOS E INSTALACAO DO PONTO (VIDE ITEM 
15.015.0400).FORNECIMENTO E COLOCACAO. 

UN 01,00 125,93 125,93 

67 EMOP 15.015.0400-A 

INSTALACAO DE PONTO PARA SONOFLETOR DE 
TETO SOBRE REBAIXO APARTIR DA 
ELETROCALHA/PERFILADO,EXCLUSIVE 
SONOFLETOR (VIDE ITEM 18.037.0200) E 
FIOS,INCLUSIVE ACESSORIOS DE FIXACAO 

UN 01,00 252,55 252,55 

68 EMOP 15.018.0469-A 

ELETROCALHA PERFURADA,SEM TAMPA,TIPO 
"U",200X50MM,TRATAMENTOSUPERFICIAL PRE-
ZINCADO A QUENTE,INCLUSIVE 
CONEXOES,ACESSORIOS E FIXACAO 
SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 10,00 91,41 914,10 

69 EMOP 15.018.0511-A 

ELETROCALHA PERFURADA,COM TAMPA,TIPO 
"U",200X100MM,TRATAMENTO SUPERFICIAL PRE-
ZINCADO A QUENTE,INCLUSIVE 
CONEXOES,ACESSORIOS E FIXACAO 
SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 20,00 119,58 2.391,60 

            Subtotal>> 8.673,85 

      Total>> 189.089,44 

 
1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório Pregão Eletrônico nº 016/2025 e seus anexos, 
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) meses, contados a partir 
da data de recebimento da ordem de início, para a realização do serviço de aumento de carga elétrica no Hospital 
Municipal João Pereira Martins, conforme cronograma estabelecido em conjunto com o engenheiro da Prefeitura 
Municipal de Sumidouro. 
 
2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente contrato. 
 

2.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII): 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
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4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sem o consentimento prévio da Administração. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  
 
5.1. PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 189.089,44 (cento e oitenta e nove mil e oitenta e nove reais e quarenta e 
quatro centavos). 

 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
5.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive a retenção 
que trata a IN 1234/2012 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 4026/2024. 
 
5.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.2.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO  
 
5.3.1. O pagamento será efetuado nos termos do art. 7 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária. 
 
5.3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 
fatura com o valor exato dimensionado. 
 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 
 a)  o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
5.4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.4.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 
5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
 
5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial e/ou total. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura do 
presente contrato. 
 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice específico, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade 
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
7.1. São obrigações do Contratante: 
 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
 
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
 
7.10.1. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de um mês. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
 
7.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
7.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
 
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
 
8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
 
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
8.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 
 
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços. 
 
8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
8.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 
 
8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
 
8.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação na contratação direta; 
 
8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
 
8.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
8.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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8.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante; 
 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  
 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

 
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD.  
 
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA DÉCMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII, lei 14.133/21) 

 
10.1. Não se aplica. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
 

iv) Multa: 
 

(1) Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 30% 
do valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 15% 
a 30% do valor do Contrato. 
 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato. 
 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei 14.133/21). 
 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, Lei 14.133/21): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159) 
 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.2.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
 
12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 
 
12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
12.2.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.2.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.2.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.2.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Sec. Saúde:  1801.1030200311.038-4490.51.00-17040000  

Nota(s) de empenho: 0829/2025  
 
13.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUMIDOURO, CNPJ: 
13.828.365/0001-50 – RUA ALFREDO CHAVES, Nº 92, CENTRO, SUMIDOURO/RJ, CEP 28.637-000. 
 
13.3 A liquidação será realizada pelo Município de Sumidouro, a partir do cumprimento das obrigações elencadas no 
Termo de Referência. 
 
13.4 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, para que 
possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 
 
13.5 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
 
13.6 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Sumidouro - RJ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
Sumidouro, 03 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 
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